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"CRÈME DE LA CRÈME”:  

OS PRINCIPAIS JULGADOS CRIMINAIS DE SETEMBRO NO STF E STJ 

(1) 3ª Seção do STJ: A proibição genérica de consumo de álcool imposta como condição 

especial ao apenado, com o argumento geral de preservar a saúde mental do condenado ou 

prevenir futuros crimes, deve vincular a necessidade da regra às circunstâncias específicas do 

crime pelo qual o condenado foi sentenciado.  

A condição especial (vide art. 115 da LEP) que veda ao apenado ingerir bebidas alcoólicas de qualquer 

espécie, com base na justificativa genérica de que a proibição visaria à manutenção da saúde mental 

do reeducando ou à prevenção do cometimento de novo delito, não atende ao comando da decisão 

emanada desta Corte (HC 751.948/MG). Fora do horário de trabalho e do estabelecimento prisional não 

parece, a princípio, irrazoável que o executado, estando dentro de sua residência, no período noturno ou em 

dias de folga, venha a ingerir algum tipo de bebida alcóolica (como uma cerveja, por exemplo), cujo consumo 

não é vedado no ordenamento jurídico brasileiro. Aconselhando-se, por óbvio, a moderação, tendo em conta 

os conhecidos efeitos deletérios do excesso de consumo de álcool para a saúde. Assim, na hipótese, verifica-se 

A AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DA REGRA IMPOSTA ÀS CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS 

RELACIONADAS AOS DELITOS PELOS QUAIS O EXECUTADO CUMPRE PENA, E/OU AO 

COMPORTAMENTO DO REEDUCANDO NO CURSO DA EXECUÇÃO PENAL, OU ATÉ MESMO 

A PROBLEMAS DE SAÚDE ESPECÍFICOS DE QUE SABIDAMENTE PADEÇA E QUE 

JUSTIFIQUEM A CONTRAINDICAÇÃO DA INGESTÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS (Rcl 45.054-

MG, Rel. Ministro Reynaldo Soares Da Fonseca, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 

9/8/2023, DJe 17/8/2023). 

(2) 6ª Turma do STJ: Sem autorização judicial, é ILÍCITA a solicitação de relatórios 

de inteligência financeira feita pela autoridade policial ao COAF (atual UIF).  

O STF, ao julgar o RE 1.055.941/SP, em âmbito de repercussão geral, fixou as seguintes teses: "1. É constitucional 

o compartilhamento dos relatórios de inteligência financeira da UIF e da íntegra do procedimento fiscalizatório da Receita Federal 

do Brasil - em que se define o lançamento do tributo - com os órgãos de persecução penal para fins criminais sem prévia autorização 

judicial, devendo ser resguardado o sigilo das informações em procedimentos formalmente instaurados e sujeitos a posterior controle 

jurisdicional; 2. O compartilhamento pela UIF e pela RFB referido no item anterior deve ser feito unicamente por meio de 
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comunicações formais, com garantia de sigilo, certificação do destinatário e estabelecimento de instrumentos efetivos de apuração e 

correção de eventuais desvios". Infere-se do julgado que é possível o compartilhamento dos relatórios de inteligência 

da UIF e da íntegra do procedimento fiscalizatório da Receita Federal do Brasil com os órgãos de persecução 

penal, ou seja, constatadas pela UIF ou pela Receita Federal do Brasil ilegalidades nos processos administrativos 

fiscais, deve ser feita a comunicação com os órgãos de persecução penal. No caso em análise, a autoridade 

policial requisitou diretamente ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF (atual Unidade de 

Inteligência Financeira - UIF) o envio dos relatórios de inteligência financeira sem autorização judicial, situação, 

portanto, diversa da qual foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal. Vale salientar que essa percepção já 

foi firmada pelo colegiado da 3ª Seção do STJ, ao apreciar o RHC 83.233/SP, no qual o Ministério 

Público requisitou diretamente à Receita Federal do Brasil o envio da declaração de imposto de renda 

de determinadas pessoas, o que foi considerado ilícito por esta Corte Superior (RHC 147.707-PA, Rel. 

Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por maioria, julgado em 15/8/2023, DJe 

24/8/2023). 

(3) 5ª Turma do STJ - A aproximação do réu COM O CONSENTIMENTO da vítima 

torna atípica a conduta de descumprir medida protetiva de urgência.  

Vale destacar que, no Tribunal de origem, a tese da exclusão de tipicidade não foi agasalhada, fundamentando 

o colegiado no fato de que, “no crime de descumprimento de medida protetiva de urgência, o bem 

jurídico tutelado é a administração da justiça e, apenas indiretamente, a proteção da vítima. Trata-se, 

portanto, de bem indisponível. O consentimento da vítima na aproximação do agressor não tem o 

condão de afastar a tipicidade do fato". Essa posição, contudo, diverge da orientação dominante do 

STJ. Sendo incontroverso que a própria vítima permitiu a aproximação do réu, autorizando-o a residir com ela 

no mesmo lote residencial, em casas distintas, é de se reconhecer a ATIPICIDADE da conduta. "Ainda que 

efetivamente tenha o acusado violado cautelar de não aproximação da vítima, isto se deu com a 

autorização dela, de modo que não se verifica efetiva lesão e falta inclusive ao fato dolo de 

desobediência" (HC 521.622/SC, relator Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 22/11/2019) 

(AgRg no AREsp 2.330.912-DF, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, 

julgado em 22/8/2023, DJe 28/8/2023). 

(4) 5ª Turma do STJ – Havendo solução de continuidade entre os mandatos, NÃO 

EXERCIDOS DE MANEIRA ININTERRUPTA, cessa o foro por prerrogativa de 

função referente a atos praticados durante o primeiro mandato.  

Segundo pacificado nos Tribunais Superiores, na hipótese em que o delito seja praticado em um mandato e o réu seja reeleito 

para o mesmo cargo, a continuidade do foro por prerrogativa de função restringe-se às hipóteses em que os diferentes mandatos sejam 

exercidos em ordem sequencial e ininterrupta (Inq 4.127, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe 

23/11/2018 e RHC 111.781/CE, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe 01/7/2019). Lado contrário, 

havendo solução de continuidade entre os mandatos, que não foram exercidos pelo réu de maneira ininterrupta, 

cessa o foro por prerrogativa de função referente a atos praticados durante o primeiro deles. "Praticado o crime 

em um mandato e existindo reeleição ao mesmo cargo, verifica-se a prorrogação do foro por prerrogativa de função acaso os diferentes 



 

mandatos sejam exercidos em ordem sequencial e ininterrupta" (HC 529.095/SC, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, 

Terceira Seção, DJe 24/11/2020) (AgRg no RHC 182.049-DF, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, 

Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 8/8/2023, DJe 16/8/2023). 

(5) Sob pena de nulidade, a utilização da fundamentação per relationem demanda, ainda que 

concisamente, acréscimos de fundamentação pelo magistrado ou exposição das premissas 

fáticas que formaram sua convicção (Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro 

Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 8/8/2023, 

DJe 15/8/2023). 

(6) 5ª Turma do STJ - Não incide a regra a continuidade delitiva específica nos crimes 

de estupro praticados com violência presumida.  

O crime continuado é benefício penal, modalidade de concurso de crimes, que, por ficção legal, consagra 

unidade incindível entre os crimes que o formam, para fins específicos de aplicação da pena. Para a sua 

aplicação, o art. 71, caput, do CP, exige, concomitantemente, três requisitos objetivos: pluralidade de 

condutas, pluralidade de crime da mesma espécie e condições semelhantes de tempo lugar, maneira 

de execução e outras semelhantes. Quanto à CONTINUIDADE DELITIVA ESPECÍFICA, descrita no 

art. 71, parágrafo único, do Código Penal, são acrescidos os seguintes requisitos: sejam dolosos, realizados 

contra vítimas diferentes e COMETIDOS COM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA À PESSOA. De 

acordo com a orientação dominante, essa violência “de que trata a continuidade delitiva especial (art. 71, parágrafo 

único, do Código Penal) é real, sendo inviável aplicar limites mais gravosos do benefício penal da continuidade delitiva com 

base, exclusivamente, na ficção jurídica de violência do legislador utilizada para criar o tipo penal de estupro de vulnerável, se 

efetivamente a conjunção carnal ou ato libidinoso executado contra vulnerável foi desprovido de qualquer violência real" (PET no 

REsp 1.659.662/CE, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 14/5/2021). "A 

jurisprudência desta Corte Superior decidiu que, nas hipóteses de crimes de estupro ou de atentado 

violento ao pudor praticados com violência presumida, não incide a regra do concurso material nem 

da continuidade delitiva específica (REsp 1.602.771/MG, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 

Turma, DJe de 27/10/2017) (Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 5/9/2023, DJe 8/9/2023). 

(7) 3ª Seção do STJ (RECURSO REPETITIVO TEMA 1143) - O princípio da 

insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros quando a quantidade 

apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da 

conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão a o contrabando de 

vulto, excetuada a hipótese de reiteração da conduta, circunstância apta a indicar 

maior reprovabilidade e periculosidade social da ação.  

A conduta de introduzir cladestinamente cigarro pela fronteira consubstancia indubitavelmente crime de 

contrabando, seja em se tratando de cigarro produzido no Brasil para a exportação (produto que goza de 



 

imunidade tributária - art. 153, § 3º, III, da CF) - cuja importação é expressamente vedada (art. 18 do Decreto-

Lei n. 1.593/1977) -, seja em se tratando de cigarro produzido fora do Brasil (há norma restringindo o ingresso 

desse produto no país). Não se discorda das ponderações do Ministro Relator, no sentido de que esse tipo de 

conduta, em regra, não comporta a aplicação do princípio da insignificância, ante os bens jurídicos tutelados 

envolvidos, notadamente a saúde pública. Entretanto, a posição adotada pela 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal, no sentido da aplicação do princípio da insignificância para a 

hipótese de contrabando de cigarros em quantidade que não ultrapassa 1.000 (mil) maços, não só é 

razoável do ponto de vista jurídico como ostenta uma base estatística sólida para sua adoção. De 

acordo com as estatísticas apresentadas em sede de memoriais pelo Mistério Público Federal, em especial 

aqueles relativos ao ano de 2022, verifica-se que as apreensões de cigarros até 1.000 maços, embora 

correspondam a maioria das autuações (cerca de 3.395), são insignificantes considerando o volume total de 

maços apreendidos. Ressalta-se, no entanto, que é de rigor a MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO 

JULGADO, de modo que a tese deve ser aplicada apenas aos feitos ainda em curso na data em que 

encerrado o presente julgamento, sendo inaplicáveis aos processos transitados em julgado, notadamente 

considerando os fundamentos que justificaram a alteração jurisprudencial no caso e a impossibilidade de 

rescisão de coisa julgada calcada em mera modificação de orientação jurisprudencial (AgRg no HC 821.959/SP, 

Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 21/8/2023). Assim, fixa-se a seguinte TESE: o princípio da 

insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não 

ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade 

de se dar efetividade à repressão a o contrabando de vulto, excetuada a hipótese de reiteração da conduta, 

circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade social da ação (REsp 1.971.993-SP e REsp 

1.977.652-SP, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Rel. para acórdão Ministro Sebastião Reis Junior, 

Terceira Seção, por maioria, julgado em 13/9/2023, DJe 19/9/2023 - Tema 1143). 

(8) 3ª Seção do STJ (RECURSO REPETITIVO TEMA 114) - O interrogatório do réu 

é o último ato da instrução criminal. A inversão da ordem prevista no art. 400 do CPP 

tangencia somente à oitiva das testemunhas e não ao interrogatório.  

O eventual reconhecimento da nulidade se sujeita à preclusão, na forma do art. 571, I e II, do CPP, e à 

demonstração do prejuízo para o réu. O ponto crucial da controvérsia é a previsão do artigo 222, § 1°, do 

CPP, dispondo que a expedição da carta precatória não suspende a instrução criminal, daí decorrendo 

a celeuma relativa à possibilidade ou não, ou em que grau, está autorizada a inversão da ordem 

prevista no art. 400 do CPP, já que o legislador determinou o prosseguimento do feito paralelamente ao 

cumprimento da precatória. Consoante estabelece o art. 400 do CPP, introduzido no ordenamento pela Lei n. 

11.719/2008, consagra-se a maximização do devido processo legal no âmbito do processo penal, notadamente 

na dimensão da ampla defesa e do contraditório ao deslocar o interrogatório para o final da instrução probatória. 

A ressalva feita ao art. 222 do CPP, no art. 400 do mesmo Código, vem inscrita imediatamente após a ordem 

determinada para a oitiva das testemunhas, deixando clara autorização para que se flexibilize 

EXCEPCIONALMENTE a inversão desta ordem, em caso de pendência de cumprimento de carta 

precatória, exclusivamente em relação à oitiva das testemunhas de acusação e defesa. Consoante a 

moderna concepção do contraditório, a defesa deve influenciar a decisão judicial, o que somente se mostra 



 

possível quando a sua resposta se embase no conhecimento pleno das provas produzidas pela acusação. 

Somente assim se pode afirmar observância ao devido contraditório. Sob outro enfoque, ao réu incumbe 

arguir a nulidade na própria audiência ou no primeiro momento oportuno, salvo situação 

extraordinária em que deverá argumentar a excepcionalidade no primeiro momento em que tiver 

conhecimento da inversão da ordem em questão. Cabe também à defesa a demonstração do prejuízo 

concreto sofrido pelo réu, uma vez que se extrai do ordenamento, a regra geral segundo a qual, as nulidades 

devem ser apontadas tão logo se tome conhecimento delas, ou no momento legalmente previsto, sob pena de 

preclusão, conforme dispõe o art. 572 e incisos, do CPP (REsp 1.933.759-PR e REsp 1.946.472-PR, Rel. 

Ministro Messod Azulay Neto, Terceira Seção, por maioria, julgado em 13/9/2023 - Tema 1114). 

(9) Plenário do STF: É constitucional a Resolução CNJ 280/2019 (com a redação 

dada pela Resolução CNJ 304/2019), que estabelece diretrizes e parâmetros para o 

processamento da execução penal nos tribunais brasileiros e determina, entre outras 

providências, que todos os processos nessa fase processual tramitem pelo Sistema 

Eletrônico de Execução Unificado (SEEU).  

O SEEU, enquanto sistema unificado de tramitação eletrônica dos processos de execução penal, é um 

importante incremento na eficiência da atividade jurisdicional. Em função de sua própria natureza, o SEEU 

não interfere nos poderes administrativos do estado-membro relativos ao sistema penitenciário de sua 

responsabilidade. Ao contrário, representa a busca por uma política pública efetiva, que qualifica o sistema 

de justiça no enfrentamento do grave estado de coisas inconstitucional do sistema penitenciário brasileiro. A 

efetiva implantação de um sistema único nacional informatizado permite ao Judiciário a integração com outras 

instituições e contribui para a efetivação dos atos normativos do CNJ, para a aplicação igualitária da legislação 

penal e do exercício de direitos fundamentais das pessoas em cumprimento de pena, bem como para o 

cumprimento de decisões dos tribunais superiores. Por maioria, a conclusão foi de que inexiste violação ao 

princípio federativo (CF/1988, art. 1º c/c os arts. 18, caput, e 25, caput), à separação de Poderes (CF/1988, 

art. 2º), à competência legislativa estadual (CF/1988, art. 24, I e XI), à autonomia conferida aos tribunais 

(CF/1988, arts. 96, I, b; 99, caput; e 125, § 1º), tampouco aos limites do poder normativo do CNJ (CF/1988, 

art. 103-B, § 4º, I), assentando, pois, a constitucionalidade da Resolução 280/2019, com a redação dada 

pela Resolução 304/2019, ambas do CNJ (ADI 6.259/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, 

redator do acórdão Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), 

às 23:59).  

(10) Plenário do STF: As guardas municipais são reconhecidamente órgãos de 

segurança pública e aquelas devidamente criadas e instituídas integram o Sistema 

Único de Segurança Pública (SUSP).  

O deslocamento topográfico da disciplina das guardas municipais no texto constitucional não implica a sua 

desconfiguração como agentes de segurança pública, de modo que não prevalece o argumento acerca 

de sua simples ausência em pretenso rol taxativo do art. 144 da CF/1988. O Congresso Nacional, no 

exercício de sua legítima competência legislativa (CF/1988, art. 144, § 7º), editou a Lei 13.675/2018 e colocou 
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as guardas municipais como integrantes operacionais do SUSP (art. 9º, § 1º, inciso VII). Já a Lei 13.022/2014, 

que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais, prevê diversas atribuições que são inerentes a 

agentes de segurança pública. Diante disso, o Colegiado, por maioria de 6x5, julgou procedente a arguição para 

, nos termos do artigo 144, § 8º, da CF/1988, conceder interpretação conforme a Constituição ao artigo 4º da 

Lei 13.022/2014 (2) e ao artigo 9º da Lei 13.675/2018 (3), de modo a declarar inconstitucionais todas as 

interpretações judiciais que excluem as guardas municipais, devidamente criadas e instituídas, como integrantes 

do Sistema de Segurança Pública (ADPF 995/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 25.8.2023 (sexta-feira), às 23:59). 
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